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TERMo DE TRANSFERÊructe oe RESpoNSABtLtDAoE N. 5695

TERMo DE TRANSFEnÊNcte DE RESpoNSABILIDADE

QUE ENTRE SI FAZEM A COMPANHIA DE ENGENHARIA

xíonrca E oE SANEAMENTo DA BAHIA - cERB, o
trluNrcípto DE RrAcHo DE SANTANA

A COTPANHIA DE ENGEI.IHARIA H|ORICA E DE SAXEAMENTO DA BAHIA - CERB,

Sociedade de Economia Mista. vinculada à Secretaria de lnfrae3tÍuturã Hidrica e
Saneemento. crm sede na Avenrdâ Luís Vlana Frlho. 3' Avenide. no 300. Centro AdminrslÍâlivo

da Bahia - CAB. nesta Capital. inscrite no Ct{PJltF sob no 13.529.í 36/0001-35. lnscrição

Estadual no 70677 880, doravente denominada srmplesmênle CERB. representada neste ato

por seu DiÍetor Pre$dente Alexsandro FrsiteÊ Silva brasaleiro. AdmrnistradoÍ. lnscnto no CPF

sob no. 5.'18.9ô5.505-a4, residente nêsla cepilal, Estado da Bahia e pelo seu Diretor de

Sanearnento, Jean Almaftúa Braga Boson, brasile,ro, Engenheiro Civil, inscnto no CPF sob o no

917 263.605-04 residente em LAURO DE FREITAS, regrão metropolitana de SALVADOR,

Estado da Bahia. e o unicípio de RIACHO DE SANTANA, pessoa iuÍidica de direilo público

intemo, com sede à PRAÇA MONSENHOR TOBIAS. 321 . inscrito no CNPJ sob o no

14105191000160, represenlado neste ato pelo seu Prcíeito(a, Sr.(a) TITO EUGENIO

CARDOSO DE CASTRO. brasileiro(a). inscnto no CPF sob o no 13158554534. RG no 1397126

SSP/BA. Íes,dente e domrciliado 1a1 no refendo munrcipro. a seguir denominado simplesmente

de ÍúuMClPlO, assinam o presenre TERÍriO DE TRANSFERÊilC|A DE

RESPOI{SABILIDADE, êm atendrmenlo à Lei FedeÍal i' 11 .44512007 . no âmbito do PRO.TETO

DÊ oESENvoLvIIÍENTo RURAL SUSTENTÁVEL - PDRS/BAHIA PRoDUnvA
CoTPoT{ENTE 2 - SISTETAS DE ABASTECImET{To DE AGUA E SANEATENTo

DOílllClLlAR. mediante as seguintes cláusulas e condiçôes;

CLÁUSUI.A PRITEIRA: OO OB.,,EÍO

Constitui ob,eto do presente TERMO a transfeÍência pela CERB. ao MUNICIPIO. em caráter

definiüvo, dos bens que compôcm o Sistema de Abaíecimênto de Água da (s) localidade (s) de /'

.,\" *\- paroa t alí

BAXIA
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- 60,00m de tubos FoFo DN80;
- 5.454,00m de PVC PBA CL12 DN75;
- 829,00m de PVC PBA CL15 DN75
- 528,00m de PVC PBA CL20 DNTS

@pru
=UIHE\

GOVEii{O ü' ESIÂDO

BAHLA TEL (7i )3t t5- 59 - rAX (7r ) 3 5-8Zlr

Pádoa 2 dG 3

EMPOEIRA; CAMPINAS; VEREDA; CANTO DO MENINO, pertencente (s) ao Municipio de

RIACHO OE SANTANA, como determina à Lei Federal n" . 11.44512007, sistema esse construído

no ámbito do Projeto de Desenvolvimento Rural Sustentável - PDRS/BAHIA PRODUTIVA -

coMPoNENTE 2 - SISTEMAS DE ABASTECIMENTo DE AGUÀ E SÀNEAMENTo

DOMICILIAR, cessando, também nesse ato, a responsâbilidade da CERB, pela manutençáo e

operaçáo do mesmo.

Parágrafo Único - O Sistema dc Abastecimento de Água idêntiÍicado no caput desta Cláusula,
será transferido pela CERB para o MUNICIPIO, quê se compromete a delegar, por meio de
instrumento próprio, a pÍestaçáo dos seÍviços decorrentes do mencionado Sistema à entidade
representante do terceiro setor (entidade delegatóÍia), devidamente constituída para este Íim,
com comprovada experiência na gestáo, manutençáo e operaçáo de sistemas de abastecimento
de água e 

_ 
existência jurídica minima de 5 (cinco) anos e, consoante TERMO OE

COOPERAÇAO já assinâdo, que passá â fazer parte integrenle do presente instrumento na
condiÉo de Anexo.

cLÁusuLA SEGUNDA: DA COirtPOStÇÃO DO STSTEMA

cAPrAÇÃO
Tipo: POÇO TUBULAR
Profundidade: 72,00
Nível Estático: 72,0
Nível Dinâmico; 2,3
Y azâoz 24,5

ELEVAÇÂO

Casa de Bomba: Abrigo para equipamento em alvenaria de blocos com dimensôes de 1,50 x
1 ,50m incluindo pâdráo Coêlba.

caracteristicas dos Equipamentos: Eletrobomba submersa, Marca Lúo, modelo 4 R 5 -
PNIA - 17 , Potência 3,0 CV, Tensáo 220 V, Fasês TRIFÁSICA

Quadro de comando: Potência 3,0 CV, Tensâo Z2O V , Fases TRIFÁSICA

ADUçÃO: Fomecimento e asserúamento de:

\V, LUIZ VIANA FII,IIO .'t'AV. N: ]M CAB. WWN'CER8 BA-GOV BR. SAIVATX)R
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RESERvAçÂo:

- fuste em concÍeto armado com hb=12,0m incluindo íornecimento do mateíal hidráulico e
montãgêm dê uma cuba em fibra de vrdro com capacrdade de 15m'.

DrsrRrBUrçÃo:

Fornecimento e âssentamênto:
- 19 022.00m de rubos PVc PBA CL12 DN50
- 3 776.00m de rubos PVC PBA CL12 DN75
- lmplantaÉo de 132 ramais prediais com fornecimento de mateÍiais incluindo hidrômetros em
muretas de concreto armado.

TRATAMENTO:

- Abrigo em alvenaria de blocos com dimensóês de '1,50 x 1.50m e instalâÉo de dorador paÍa
simples desiníecÉo

CLÁUSULA TERCEIRA: OBRIGAÇÔES OO MUilICiPIO

Constitui obrigâçâo do mUNlCiPlO

l. Manter lodos os componenles do Sisteme da forma como Íoram re@bidos e de acordo com o
Proje,to já exscutado..sempre em perÍeito estado de conservaçáo e pleno functonamento. em

consoente eo Anexo Unico do Termo de Cooperaçáo;

ll. Administrar, a paÍtiÍ desta data. a opeÍaçáo e conservaçáo do Sistema objeto deste

instrumento, bem como assumir todas as Íesponsabilidad€S Íinanceiras, seiam em foÍme de

Íeceitas ou despêias, advindas desses atividedes. resPonsabilizandlse pela menútênÉo das

estÍutuÍas fisicas. hidráulicas e equipementos de bombeio;

lll. GaÍantir o equilibrio êconômico-financeiro da prestaÉo dos serviços por mêio da cobranÇa de

tarifa refeÍente ao consumo de água proveniente do Sistema e§peciÍicado no caput de

Cláusula Pnmeira. pelos usuários fina'9 do mesrno:

lv. ultlizar o slstema ore entÍegue, com tdas as Suas lnstalaçôês. exclustvamentê, paÍa o sêrviÇo
' 

ãà oiitno*ç*o de água, ,isãnão á atêndimento da populaÉo da(s) locelidede(s) bêneftciada(s)

.lá indicada(s)

VRealizaranálisedaáguaemconíormidadecomoquedeterminaaPoítâriano2'914/201,1de
12112t2011'doMinisténodâSaúde'comüstasaomonÍtoramenlodesuaqualidadepaíao
*"u* humano e de seu padrào de potebilidade:

-f

\
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Vl. ArcaÍ com o pagamento de todas as despesas deconentes da lravessie de energia elétrica.
bem como responder peÍante a Conceasionárie (COELBA - Compenhiâ de Eletricidâde do
Estado da Bahia) por qualquer assunlo referente ao Sastema objeto deste instrumento;

Vll. Efêtuar o pagamento de todss as despesas declrrenles dâs tíavessias de rodovias estâduars.
federais. ou vicinaas municrpais. além de fenovias e dutos da TRANSPETRO, ou qualquer
outra @ncessionáía. que por ventura cobre taxas decoírenles da tíavessia de adutoras, ou
redes. que compóem o mencionado Siíema de Abastecimento. aÉs a assinatura do presente
teÍmoi

Vlll Atender as exigências constantês na Licença SimpliÍicada emitida pelo lnstituto do Meio
Ambiente e Recursos Hídncos - INEMA e legislaçáo em úgor. mediante I assinâtura de
compelenle Termo de Compromisso pere TransíeÍência de LicenÇa de OperaÉo', obseÍvando
todos os trâmiles íoÍmais para esla finalidade. na hipótesê do poÍlê do empreêndimento estar
enquadredo na classificaçào 'micro ou 'pequêno', segundo os crilérios êstâbelêcidos na Lei
Estadual no 10.431i2006 Oecíeto Esladual no 7.967/2001. ResoluÉes e PortaÍias da esíera
ambaental.

lX AdotaÍ todas as medidas foÍmais necesúries à obtenÉo da Licença de OperaÉo bem como
de qualquer outÍa que que venha a ser necessária para a operaÉo e manulençáo do Íefendo
Sisteme, alendendo a todas as exigências do INEMA e da legislaçáo ambiental em vigor. na
hipótese do porte do empreendimento enquadrar-se na classiÍicaçáo 'médio'. 'grande' ou
'excepcional'. segundo os critenos estebelecrdos na Ler Estadual no 10.431/2006, DecÍeto
Esladuel no 7 %712OO1, ResoluÇóes e PortaÍias da esfera ambaental,

X. TransíenÍ a geíáo da prestaçáo de serviços concernentes ao Sistema identiricado no caput da
Cláusulâ PÍimeira do presente Termo de Transíerência de Responsabilidâde à entidade
delegatária que vier a operá-lo, conforrne píevigto no Termo de CooperaÉo que intêgra esle
inírumênto, nas condiçóes descntas no Parágrafo Pnmeiro da íÍlesma dáusula, em caráteÍ
obÍigatóno

Parâgraío primeiÍo - Quando da delegaçáo a que o MUNIC|PIO se obriga. poÍ força do Terrno
de CooperaÇáo Íirmado. bem como do teor destê Termo, deverá observar o quanto disposto nos
aÍtigos 8" e '10', em seu § 1". inciso l. alinea b e § 2" da Lei no I 1.t145l07,

Parágrafo segundo - A delegaçáo menoonada no parágÍafo antenor deverá ser viabilizada em
conformidade com o Plano de ForrnelizaÉo descnto no Termo de CooperaÉo em anexo,
obs€rvada a legislaçáo especifica em ügoÍ

CLÁUSULA QUARTA OBRIGAÇÔES DA CERB

\
t

Pá$na 4 6
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Constitui obrigeçào dâ CERB:

I Entregaí o Srstema em condições de opeÍar plenarnenle, s
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Fornecer lodos os dados necessários paÍa a boa âdministraçáo do Sistemâ orâ enlregue,
buscando a otimizaçáo de seu uso. a exemplo de projetos elétncos, hidráuhcos,
arquitetônicos e especiíicaÉes dos materiais aplicâdos em todos os componentes,

llt Treinar as p€ssoas indicadas pelo Municipio. ou pela entidãdê delêgatáía da prestaÉo
de seNiços que vrer a opeíaÍ o Sistema.

cúusula eutt{TA: DA REspoNsÀBtLtoADE Do lruLAR Do sERvtço púelrco DE
sAilEAttEt{To aÁsrco

O MUNICIPIO, na condiÉo de legitimo titular do serviço público de saneamento básrco.
conforme estabelece a Lei Federal no 11.44512007 responde. com exclusividade, pêla

delegaÉo. organizaçáo, regulaçáo. Íiscalizaçáo e prestação do seNiço, além da opeÍação e/ou
manutenÉo do Sistema

Paágrato únicÍJ O MUNIC|P,O se obnga, nos exatos conlomos do Termo de CoopeÍaçâo
celebrado, que integÍa este instÍumento para todos os Íins, ã formalizar a delegaÉo das
atnbuiçóes relacionadas à operaÉo e menutençào do reíeÍido Sistema à entrdade delegatána
rdentiÍicada no refendo Termo. responsabilizando-se, ainda pela ÍscalizaÇão do íiel cumprimento
das áribuiÉes e competôncias delêgadas, e a adotaÍ se for o caso. as íyEdidâs necesúnas
paÍa sanar eventuais inegulandades.

cr-Áusut-l sEXTA: DAS PENALTDADES

Considerendo que o MUNICIPIO lem conhecimenlo de que o Sistema identiÍicado no capu, dâ
Cláusula Primeira, Íoi construido no âmbito do PROJETO DE DESENVOLVIMENTO RURAL
susrENTÁvEL - pDRS/BAHTA pRoDUTrvA - coMpoNENÍE 2 - stsrEMAS DE
ABASTECTMENTO DE ÂGUA E SANEAMENTO DOM|C|L|AR. e íirmou Termo de Cooperaçáo
que integra o presente instrumento. pêlo qual se obíga a ÍoÍmalizar e delegaÉo das ánbuiçÕes
relâcionad€s à opeÍaçáo e manutenção do referido Sastema à entidade delegatária identiíicada
no mencionado Termo. a hipótesê de náo cumprimento dessâ obrigaçáo represênta iníraçáo às
condioonantes do crtado Projeto. podendo incorrer o Municipio nas penalidades decorrentes de
lei

il
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CLÁUSULA sÉIma: DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Salvador pera dinmrr qualquer dúvida porventura oriunda do
prês€nle eiustê, renunciando as pârter a quelquer outro, por mais pnvilegiado que seia.

E por estarem de acoÍdo, essinâm o presenle lermo. em 02 (duas) vias de ,guel leor na
presenÇa de 2 (duas) lestemunhas, para que produzam seus.lurídicos e legais efeíos

Salvador. i} 0", P§ Qi\.ç.r,r\-..). ae zoJ-.)

ALEXSAN
Drretor Pre

FR S SILVA
ente d CERB

JÊAN ALMEIOA GA BOSON
Diretor de San da CERB

NA

TESTEMUNHAS:

1 r+"J1"í';,o.,ú^r- í4 -o^,..u-,

2
CPF . 963 -IJ/

Pâona 6 de 6

..1:.k.2:.. ....§..1
TITO CARDOSO DE CASTRO
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Carlos Antonio Novais de Sousa
Gerente da GEPRO - Assinado em 06/07/2023

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: Q1NZCYMJM3
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